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Candidatos autodeclarados pretos, 
pardos ou indígenas, com renda familiar 
bruta per capita igual ou inferior a 1,5 
salário mínimo e que tenham cursado 

integralmente o ensino médio em 
escolas públicas 

Candidatos com deficiência 
autodeclarados pretos, pardos ou 

indígenas, que tenham renda familiar 
bruta per capita igual ou inferior a 1,5 
salário mínimo e que tenham cursado 

integralmente o ensino médio em escolas 
públicas 

Candidato autodeclarados pretos, 
pardos ou indígenas que, 

independentemente da renda, 
tenham cursado integralmente o 
ensino médio em escolas públicas 

Candidatos com deficiência 
autodeclarados pretos, pardos ou 

indígenas que, 
independentemente da renda, 

tenham cursado integralmente o 
ensino médio em escolas públicas 

Grupo B Outros Grupo C Outros 

25%Alunos Provenientes de escola pública + PcD¹ 

Não PcD PcD Não PcD PcD 

Candidatos com renda familiar 
bruta per capita igual ou inferior a 

1,5 salário mínimo que tenham 
cursado integralmente o ensino 

médio em escolas públicas. 

Candidatos com deficiência que 
tenham renda familiar bruta per capita 
igual ou inferior a 1,5 salário mínimo e 
que tenham cursado integralmente o 

ensino médio em escolas públicas 
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comissão de heteroidentificação étnico racial, a qual irá realizar a verificação, avaliação e validação de sua 

autodeclaração racial de acordo com as orientações do item 10 deste edital. 

4.7 Os candidatos que fizerem a opção pelos Grupos B – PPI, Grupos B – Outros, Grupos C – PPI, C – Outros e Ampla 

Concorrência PcD terão sua documentação avaliada por uma comissão de acordo com as orientações dos itens 10, 

11 e 12 deste edital; 

 

4.8 As pessoas com deficiência 

/seletivo
https://sig.ifs.edu.br/sigaa/public/vestibular/lista.jsf?aba=p-processo
https://sig.ifs.edu.br/sigaa/public/vestibular/lista.jsf?aba=p-processo
https://sig.ifs.edu.br/sigaa/public/vestibular/lista.jsf?aba=p-processo
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de português e matemática e a assinatura da instituição. 

 

 
 

VI. O comprovante de inscrição do candidato deverá ser impresso, pois o número de inscrição é sua única 

identificação do candidato (usuário/login e senha), e, portanto, a única forma de acesso às etapas do exame de 

seleção. 

 

5.3 O candidato deverá inserir no sistema, conforme figura 1, as notas obtidas em Língua Portuguesa (ou Português) e 

Matemática, obedecendo os seguintes critérios: 

 

I. Para quem concluiu Ensino Médio regular: 

 

a) Na caixa Língua Portuguesa e Matemática: inserir as médias finais do 1º e 2º ano das disciplinas, 

respectivamente. 

 

II. Para quem concluiu Ensino Médio regular em outro modelo que não o regular (ex: supletivo): 

 

b) Na caixa Língua Portuguesa e Matemática: inserir as médias finais no 1º e 2º ano das disciplinas, 

respectivamente. Caso o histórico de conclusão possua apenas uma nota de cada disciplina deverá repeti-lá 

na caixa correspondente a disciplina. 

 

III. Para quem concluiu Ensino Médio regular por meio de exames de certificação de competências ou de avaliação 

de jovens e adultos, como o Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos (ENCCEJA), 

o Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM), ou equivalentes: 

 

c) Na caixa Língua Portuguesa e Matemática: inserir as médias finais das disciplinas, respectivamente, 

repetindo a mesma média no 1º e 2º ano, conforme tabela de conversão deste edital (anexo IX). 
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os casos de dados incorretos, incompletos ou inverídicos, mesmo que constatados a posteriori, o direito de excluir o 
candidato deste exame de seleção e declarar nulos os atos praticados em decorrência da inscrição. 

5.9 Aos candidatos PcD’s, antes de realizar a inscrição no Processo Seletivo, observar o anexo XIV, para verificar se o 

mesmo se enquadra neste grupo. Em caso de dúvidas, procure um médico. 

6 DAS REGRAS DE SUBMISSÃO 

6.1 No ato da inscrição, o candidato deverá obedecer às regras de submissão descritas abaixo. 

 

6.1.1 Ter concluído o Ensino Médio. 
6.1.2 Caso o candidato descumpra os procedimentos de inscrição e/ou deixe de anexar qualquer documento informado no 

item 5.2, será eliminado do certame. 

 

7 DA CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO PRELIMINAR 

7.1 São considerados os seguintes critérios para classificação: 

 

7.2 Histórico Escolar de Conclusão do Ensino Médio ou equivalente ou ainda a declaração emitida pela Instituição de Ensino 

contendo as médias do 1º e 2º ano do ensino médio. 

 

7.3 Os candidatos serão classificados por ordem decrescente da média aritmética das disciplinas de Língua Portuguesa e 

Matemática, apresentadas no histórico escolar das médias 1º e 2º ano, até o preenchimento do número de vagas ofertadas 

para o curso escolhido. 

 

7.3.1 Serão classificados somente os candidatos posicionados até o limite do dobro do número de vagas ofertadas 

por curso e turno conforme Tabela 1. 

 

7.4 

/seletivo
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I. Certidão de Nascimento ou Casamento; 

II. RG e CPF ou CNH, caso o candidato seja menor de 18 anos anexar junto o RG do responsável legal, (Frente e 

verso em um único arquivo); 

III. Histórico Escolar de conclusão do Ensino Médio (do 1º ao 3º ano) ou equivalente (Frente e verso em um único 

arquivo) ou declaração de estar cursando o 3º ano com previsão de término até 30 dias; 

IV. Caso o candidato seja eleitor, apresentar a certidão de quitação eleitoral emitida pelo TRE, poderá gerar através 

do site: https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral; 

V. Documento comprobatório de regularidade com o serviço militar (para maiores de 18 anos, do sexo masculino); 

VI. Comprovante de residência (recente); 

VII. Uma (01) foto 3x4 recente e colorida; 

VIII. Documento médico que comprove a deficiência (laudo médico, relatório médico, exames), homologado pela 

coordenadoria de saúde escolar do Campus para o qual o candidato concorreu à vaga; apenas para o candidato 

PcD. 

 

9.3 Documentação para as Vagas Reservadas Grupo B – PPI e B – Outros, Grupo B PPI – PcD e Grupo B Outros PcD: 

 

I. Comprovação de renda: 

 

1. Formulário de Comprovação de Renda per capita preenchido (anexo III) junto com a Carteira de trabalho 

(páginas 1, 2, 3 e última página de vínculo empregatício) de todas as pessoas que compõem o grupo familiar, 

https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
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9.4 Documentação para as Vagas Reservadas ao Grupo C – PPI e C – Outros, Grupo C PPI – PcD e Grupo C Outros 

– 

PcD: 

 

I. Histórico Escolar de conclusão do Ensino Médio (do 1º ao 3º ano) atestando ter estudado o ensino médio (1º ao 

3º ano) em escola pública; (Frente e verso em um único arquivo ou declaração de estar cursando o 3º ano com 

previsão de término de até 30 dias junto com o ANEXO VI com a assinatura e carimbo da escola. 

II. Autodeclaração étnico racial preenchida (apenas para os candidatos do  Grupo  PPI),  com  fotografia  5x7,  

colorida, datada do ano vigente, com fundo branco e resolução 240 pixels (ANEXO I); 

III. Para os candidatos inscritos como indígenas: 

a) Autodeclaração de membro da comunidade indígena (ANEXO XI); 

b) Declaração de sua respectiva comunidade sobre sua condição de pertencimento étnico, assinada pelo Cacique 

ou Vice Cacique e mais duas lideranças reconhecidas; 

c) Declaração da Fundação Nacional do Índio (Funai) atestando que o estudante indígena reside em comunidade 

indígena ou comprovante de residência em comunidade indígena 

 

IV. Certidão de Nascimento ou Casamento; 

V. RG e CPF ou CNH, caso o candidato seja menor de 18 anos anexar junto o RG do responsável legal, (Frente e 

https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
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I. Para a comprovação de estudo em escola pública a análise será feita com base na documentação abaixo: 
 

1. Histórico escolar de conclusão do ensino médio (do 1º ao 3º) ou Declaração de ter estudado, integralmente, o 

ensino médio (1º ao 3º) em escola pública, conforme anexo VI; 

 

II. Para a comprovação da renda bruta familiar, conforme tabela 2, item 4.1, a análise será feita com base na 

documentação abaixo: 

 

1. Formulário de Comprovação de Renda per capita preenchido (anexo III) junto com a Carteira de trabalho 

(páginas 1, 2, 3 e última página de vínculo empregatício) de todas as pessoas que compõem o grupo familiar, 

para os maiores de 18 anos, acompanhados da documentação comprobatória da renda (contracheque), 

incluindo o do próprio candidato, no mínimo dos 03 (três) últimos meses anteriores ao período de entrega da 

documentação para os trabalhadores assalariados; 

a. No caso de existirem pessoas no grupo familiar que sejam menores de 18 anos, deve-se anexar o RG 

ou Certidão de Nascimento de todos; 

b. No caso de existirem pessoas no grupo familiar que sejam trabalhadores autônomos/informais, 

preencher o anexo V, obedecendo ao que descreve o anexo II; 

c. No caso do candidato ser dependente financeiramente, deve-se preencher o anexo IV, declaração de 

dependência financeira;  

2. No caso do candidato possuir cadastro no CadÚnico, ele deverá enviar o comprovante do NIS (emitida até 30 

dias), informando ser beneficiário, junto com o documento de identidade do candidato junto com o anexo III, 

sendo dispensada a apresentação dos documentos dos familiares citada nos itens anteriores. 

 

III. Para efeitos de comprovação de renda familiar bruta mensal per capita, serão adotados os seguintes 

procedimentos: 

 

a) Calcula-se a soma dos rendimentos brutos auferidos por todas as pessoas da família a que pertence o 



/seletivo
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13.4 O início das aulas será divulgado no calendário acadêmico disponibilizado pela Pró-reitoria de Ensino do IFS no 

endereço eletrônico http://www.ifs.edu.br/calendario. 

 

13.5 Considerando que o Processo Seletivo para os cursos técnicos subsequentes ocorre através de edital único, não será 

permitida ao candidato a troca de curso ou campus após o período de inscrição, e inclusive após o resultado preliminar 

e final. 

 

13.6 Não haverá convocação de candidatos excedentes após o 15º dia do início das aulas. Os candidatos convocados após 

a 1ª chamada como excedentes poderão perder até 15 dias de aulas, sem que haja reposição das referidas aulas por 

parte do IFS. 

 

13.7 Não havendo no mínimo 50% de alunos matriculados do total de vagas ofertadas num determinado curso previsto neste 

Edital, o IFS se reserva ao direito de cancelar, automaticamente, a oferta do referido curso e da matrícula. 

 

13.8 Caso a documentação comprobatória dos grupos B (cotas) declarada no ato da matrícula pelo candidato aprovado, não 

seja deferida e/ou entregue no prazo estipulado neste edital e, se constatado alguma tentativa de fraude ou de má fé por 

parte do candidato, para qualquer um dos casos da política da reserva de vagas, sua classificação será imediatamente 

anulada. 

 

13.9 O Instituto Federal de Sergipe se reserva o direito de rever, a qualquer tempo, as informações e documentação 

apresentadas pelo candidato, considerando o edital para o qual concorreu e, havendo irregularidades insanáveis tais 

como não atendimento às exigências do edital que rege o processo seletivo ou demais normas aplicáveis, 

/calendario
mailto:processoseletivo@ifs.edu.br
/seletivo
https://sigaa.ifs.edu.br/sigaa/public/vestibular/lista.jsf?aba=p-processo
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Divulgação do Resultado Preliminar (www.ifs.edu.br/seletivo) 16/03/2022 

Interposição de Recurso do Resultado Preliminar (processoseletivo@ifs.edu.br) 16 e 17/03/2022 

Divulgação do Resultado Final (www.ifs.edu.br/seletivo) 18/03/2022 

Matrícula dos candidatos aprovados (Presencial no campus) 21 a 25/03/2022 

Início das Aulas Março/2022 

 

Gildevana Ferreira da Silva 

Departamento de Gestão de Ingresso 

Alysson Santos Barreto 

Pró-Reitor de Ensino 

Ruth Sales Gama de Andrade 

Reitora 
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DEPARTAMENTO
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PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE INGRESSO 

 

ANEXO III 

Requerimento de reserva de vagas 

 
Eu,  R.G.  Órgão   

  Exp:.  CPF  ,residente 

à(rua,av.,etc.)  complemento:   

    ,nº  ,bairro  

Estado:  , Sexo: (    ) Feminino ( ) Masculino 

(município)  , 

Data Nascimento:  /  /  NIS nº:   
 

Declaro, sob minha responsabilidade, que a renda per capita de minha família é menor ou igual a um salário mínimo e meio, conforme 

quadro abaixo: 

 
 

RELAÇÕES DE PARENTESCO COM VÍNCULOS SOCIOAFETIVOS E DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

Nome Tipo de relação Idade Profissão/Ocupação1 Escolaridade Salário/renda 
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PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE INGRESSO 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO (dependência financeira) 

 

Eu,     portador  do RG: nº  e 

inscrito(a) no CPF sob o nº   , declaro, sob as penalidades da lei, para fins de apresentação ao IFS, que não exerci 

nenhum       tipo       de       atividade        remunerada        no        ano        de       _______,sendo        dependente        financeiramente    

de  ,que é    (informar grau de parentesco da 

pessoa) sendo portador(a) do RG nº    e inscrito(a) no CPF sob o nº    . 

Declaro ainda, a inteira responsabilidade pelas informações contidas nesta declaração, estando ciente de que a omissão ou a 

apresentação de informações e/ou documentos falsos ou divergentes, implicarão em medidas judiciais. 

Autorizo ao IFS a averiguar as informações acima fornecidas. 

Por ser expressão da verdade, firmo e assino a presente para que a mesma produza seus efeitos legais e de direito, e estou ciente de que 

responderei legalmente pela informação prestada. 

 

 

 

    ,  de    de   .   

              (Município)      (dia)          (mês)     (ano) 

 

 

 

 

 
 

Assinatura do(a) Declarante 
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PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE INGRESSO 

 

ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO PARA PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS E/OU INFORMAIS 
 

 
Eu,          portador  do RG nº    e 

inscrito(a) no CPF sob o nº     , declaro, sob as penalidades da lei, para fins de apresentação ao IFS, que recebi 

em torno de R$     , mensais, referentes ao trabalho 

de  
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO (Estudo em escola pública) 

 

 
Declaramos, sob as penalidades da lei, para fins de apresentação ao IFS, que 

     portador   do RG:  nº  e 

inscrito (a) no CPF sob o nº  , cursou integralmente todo ensino médio, do 1º ao 3º ano em escola pública. 

Declaramos ainda, a inteira responsabilidade pelas informações contidas nesta declaração, estando ciente de que a omissão ou a 

apresentação de informações e/ou documentos falsos ou divergentes implicarão em cancelamento da matrícula do candidato 

supracitado e possíveis medidas judiciais. 

Autorizo ao IFS a averiguar as informações acima fornecidas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração assinando-a para que a mesma produza seus efeitos legais e de direito, e 

estamos cientes de que responderemos legalmente pela informação prestada. 

 
Por escolas públicas entende-
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PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE INGRESSO 

 

ANEXO VII 

FORMULÁRIO DE RECURSO 

 

EDITAL Nº
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PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE INGRESSO 

 
 

ANEXO VIII 

FORMULÁRIO DE RECURSO CONTRA O RESULTADO DA AVALIAÇÃO MÉDICA PERÍCIAL - PcD 

 

EDITAL Nº  /  
 

Processo Seletivo para provimento de vagas nos cursos: 

 

( )Médio Integrado ( )Subsequente/Técnico ( )Superior 

 
CANDIDATO: 

JUSTIFICATIVA: 
 

 

 

 

 

  ,  de  de    

 
 

Assinatura do candidato 
 
 

 

---  

 

PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE INGRESSO 

 

RECIBO DE ENTREGA DE RECURSO EDITAL Nº  /  

 
 

CANDIDATO: 

RESUMO DA JUSTIFCATIVA: 

 

 

  , / /   
 

Recebido por:   
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PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE INGRESSO 

ANEXO IX 

TABELAS DE CONVERSÃO: CONCEITOS E NOTAS 

NOTAS 

VALOR ENEM ENCEJA VALOR NUMERICO 

900 a 1000 163 a 180 10 

801 a 899 145 a 162 9 

700 a 800 127 a 144 8 

601 a 699 109 a 126 7 

500 a 600 91 a 108 6 

401 a 499 73 a 90 5 

300 a 400 55 a 72 4 

201 a 299 37 a 54 3 

100 a 200 19 a 36 2 

1 a 99 0 a 18 1 
 

 

 

CONCEITOS
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Conceito do histórico escolar (he) Conversão em nota 
Insuficiente (i)  

5,00 Insatisfatório (in) 
Não satisfatório (ns) 

Médio inferior 



27 
 

 

 
 

 

 

PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE INGRESSO 

 
ANEXO X 

DECLARAÇÃO DA ESCOLA DE ORIGEM COM A CONVERSÃO DE NOTA 

 

 
 

Carimbo daEscola 

 

 
Eu,  , cargo  , da 

 

Escola   , Localizada na 

 

Rua/Avenida   , no  , 

 
 

bairro  , cidade  , estado  , declaro 
 

para os devidos fins que  o(a) 

aluno(a)      , 

CPF  , obteve notas conforme quadroabaixo: 

 

 

Disciplinas Média final do 1° ano Média final do 2° ano 
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PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE INGRESSO 

 

 
ANEXO XI 

FORMULÁRIO PARA AUTODECLARAÇÃO DE MEMBRO DE COMUNIDADE INDÍGENA 
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PRÓ-REITORIA DE ENSINO  

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE INGRESSO 

 
ANEXO XII 

 

TABELA 2. CONTATO DOS CAMPI 

 

 
LOCAL 

ENDEREÇO E-MAIL 
 

TELEFONE 
HORÁRIO 

COORDENADORIA DE REGISTRO ESCOLAR ς CRE 

mailto:cre.lagarto@ifs.edu.br
mailto:cre.estancia@ifs.edu.br
mailto:cre.tbarreto@ifs.edu.br
mailto:cre.propria@ifs.edu.br
mailto:cre.socorro@ifs.edu.br
mailto:cre.itabaiana@ifs.edu.br
mailto:cre.gloria@ifs.edu.br
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PRÓ-REITORIA DE ENSINO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE INGRESSO 

ANEXO XIII 
 

TABELA DE REMANEJAMENTO DE VAGAS 




